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Processo nº 910-1100/17-1

Parecer nº 248/2017 CEC/RS

 

O projeto “ABRAM ALAS PARA CHIQUINHA – 1ª
EDIÇÃO” é recomendado para a Avaliação Coletiva.

 

1. O projeto Abram Alas para Chiquinha ,  em sua 1ª edição, tem como produtor cultural VS Cultura e
Comunicação Ltda, empresa responsável pela produção executiva. Integram ainda a equipe principal Caio
Amon, a cargo da direção audiovisual do espetáculo e concepção cênica, Olinda Alessandrini,  cujas funções
destacadas são as de pianista, responsável pelo argumento, pesquisa e roteiro f inal da apresentação, e Paula
Cint ia de Werk, que será a contadora.

A proposta em tela trata da montagem e circulação de um espetáculo solo da pianista Olinda Alessandrini em
que a art ista real iza uma performance músico-teatral e interpreta a obra e a própria compositora Chiquinha
Gonzaga, fazendo um resgate de suas composições e sua trajetória prof issional e pessoal. Durante o
espetáculo, são apresentadas cerca de vinte músicas em que predominam os r i tmos populares de tradição
afr icana, além de valsas, polcas, música de salão e também músicas das operetas criadas pela primeira
mulher compositora do Brasi l .  Nessa performance, a pianista interage com projeções de vídeo que remetem o
público ao universo de Chiquinha, seus (des)amores, suas lutas e conquistas, e ao Rio de Janeiro do f inal do
século XIX e início do século XX. Segundo o que consta no projeto, a concepção deste espetáculo nasceu de
algumas apresentações que foram real izadas no Studio Clio, em Porto Alegre, e na Fundarte, em Montenegro,
a part ir  de um CD gravado pela pianista Olinda Alessandrini no ano de 2014 e que buscou resgatar a obra de
Chiquinha Gonzaga.

O projeto prevê um total de 8 apresentações, passando pelas cidades de Pelotas, Bagé, Montenegro, Porto
Alegre, Novo Hamburgo, Erechim, Santa Maria e Caxias. Nas cidades de Porto Alegre e Bagé, estão também
previstas 2 of icinas, uma em cada cidade, ministradas pela própria Olinda Alessandrini.  Com carga horária de
1 hora e 10 minutos e 50 vagas para part icipantes em cada of icina, o tema proposto é África - Brasi l :  um
encontro musical .  Os objet ivos para as of icinas, dispostos nos anexos deste projeto, são dois, a saber:
apresentar a inf luência que os diferentes r i tmos presentes no Brasi l  do século XIX t iveram na formação da
identidade musical brasi leira surgida no início do século XX; demonstrar, na prát ica, as combinações rí tmicas
que geraram os diferentes gêneros musicais que surgiram no Brasi l  da época. Na metodologia do plano
pedagógico, o proponente assim nos informa:

A pianista Olinda Al lessandrini apresentará um estudo sobre a inf luência dos r i tmos afr icanos, oriundos de
ri tuais rel igiosos e das danças, que se mesclam às tendências musicais europeias, e que irão dar um caráter
único e pecul iar à música brasi leira. Esta of icina apoia-se em uma real idade dolorosa para o Brasi l ,  a
escravidão, suas consequências na sociedade do séc. XIX, a luta pela abol ição e pela l iberdade. Também
aborda a inst i tuição da República, pontuando com exemplos musicais as transformações culturais. A r iqueza
dos r i tmos de origem afr icana é que dá ao Brasi l  sua personal idade musical,  e a pianista pontua com exemplos
de diferentes combinações rí tmicas e seus resultados, maxixe, cateretê, habanera, samba, e várias danças
ri tuais, que definem e a criação musical brasi leira ao longo do séc. XX. O públ ico é chamado a part icipar
at ivamente das demonstrações com acompanhamento do piano.

O período previsto para a e real ização do projeto é de 11 de março a  6 de outubro de 2018. Todas as
atividades elencadas são abertas e gratuitas ao públ ico em geral,  não havendo cobranças de ingressos. O
valor sol ici tado ao sistema LIC/RS, totalmente habi l i tado pelo SAT, é de R$ 193.220,00, não havendo qualquer
outra fonte f inanciadora para o projeto.

 

É o relatório.

 

2. Sobre a relevância do projeto em tela, não parece pairar qualquer dúvida. A importância de Chiquinha
Gonzaga para a música brasi leira é absolutamente inquestionável, de forma que sequer é necessário ut i l izar
l inhas neste parecer para just i f icá-la. A pianista Olinda Alessandrini,  por sua vez, possui imenso
reconhecimento em sua área de atuação. Seu currículo artíst ico acumula diversos prêmios, sendo que, para
efeito deste parecer, ci tam-se somente alguns, a saber: 1º prêmio no Concurso Nacional de Piano Lorenzo
Fernandez (RJ); 1º prêmio no Concurso Nacional de Piano da Universidade Catól ica de Salvador (BA), onde
recebeu o prêmio especial de melhor intérprete de Liszt;  e Prêmio Açorianos de música, com o qual já foi
agraciada 3 vezes. A art ista possui CDs inteiramente dedicados a obras de Vi l la-Lobos, Radamés Gnattal i  e
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Araújo Vianna, além dos CDs Panorama Brasi leiro ,  Valsas ,  pamPiano ,  Ébano e Marf im ,  e Um piano na
Esquina ,  com obras de diversos compositores. Part icipou também de vários CDs como pianista convidada. Em
um deles está registrada a gravação, ao vivo, do concerto de 24 de março de 1999, na Fi larmonia de Berl im,
como sol ista com a Orquestra Sinfônica Jovem de Charlottenburg. Também part icipa do CD da Orquestra de
Câmara Sesi-Fundarte, como sol ista na obra Las Cuatro Estaciones Porteñas ,  de Astor Piazzola. Realizou
diversas tournées  pela Alemanha, com recitais em Stuttgart,  Colônia, Berl im, Bonn e Hamburgo, entre outras
cidades. Na Áustr ia, real izou recitais em Viena e em Salzburg. Também se apresentou na Itál ia e em diversas
cidades nos Estados Unidos. Além de seus concertos, Olinda Alessandrini ministrou diversas palestras
i lustradas sobre Vi l la-Lobos na Alemanha, Noruega e em vários países da América Latina. O currículo da
musicista é muitíssimo extenso, de forma que, para f ins deste parecer, l istou-se apenas uma parte do mesmo,
que já just i f ica sua part icipação num projeto como este.

Estando a relevância da montagem do espetáculo proposto plenamente just i f icada, no entender desta
conselheira, passa-se agora para uma anál ise acerca das of icinas. Primeiramente, entende-se que a
necessidade de uma oficina é mandatória em função do que estabelece a instrução normativa vigente e que
talvez não constasse na ideia inicial deste projeto. No entanto, é preciso deixar claro que aqui lo que o
proponente nos oferece não é uma oficina, independente da forma como pretende chamar a at ividade. Caso
não seja conhecimento do proponente, a característ ica essencial de qualquer of icina é que aos of icinandos
sejam propostas at ividades prát icas no sentido de que, ao f inal da carga horária prevista, estes possam ter
desenvolvido ou aprimorado uma ou mais habi l idades, a tal ponto de se possa medir o que foi aprendido
através de uma aval iação, se necessário for. Para tanto, costumam-se inclusive apl icar pré-testes e pós-
testes. Além disso, para uma supervisão responsável das at ividades propostas, o número de of icinandos não
deve ultrapassar a razoabi l idade para que o of icineiro tenha condições de supervisionar e acompanhar os
processos individuais de cada um. Os próprios objet ivos elencados no que o proponente chama de plano
pedagógico deixam claro que não se pretende desenvolver ou aprimorar qualquer habi l idade. Na verdade, seria
surpreendente se pessoas leigas (a proposta é aberta ao públ ico em geral) pudessem demonstrar a
aprendizagem de conteúdos complexos em apenas 70 minutos. A proposta que este projeto nos apresenta é,
na verdade, o que se costuma chamar de palestra-show ,  neste caso com part icipação da plateia. Além disso,
ressalta-se que, mesmo para uma palestra, dif ic i lmente a ministrante conseguirá apresentar, ainda que de
forma tangencial,  todo o conteúdo a que se propõe. No entanto, ainda que seja uma atividade bastante
superf icial ,  a ideia não é ruim, já que os part icipantes terão acesso a um breve e rápido passeio histórico
pontuado por amostras rí tmicas i lustrat ivas de forma lúdica e part icipativa. De uma forma ou de outra, parece
que haverá um aproveitamento cultural.   

Quanto à plani lha orçamentária, esta conselheira faz somente uma glosa pontual e integral no i tem 1.9, que se
refere à pesquisa de imagens no valor de R$ 5.000,00. Sobre este i tem, al iás, estranha-se o fato de que esta
rubrica não tenha definido quem estaria a cargo desta tarefa, devido a sua importância dentro do projeto. A
just i f icat iva desta glosa é que, entre outras funções, já está prevista uma verba para pesquisa, juntamente com
outras at ividades, no i tem 1.2 deste projeto, também no valor de R$ 5.000,00. Além disso, o projeto prevê o
custo de mais de R$ 20.000,00 para a produção audiovisual.  Levando-se  em consideração que o projeto em
tela teve origem em pesquisas anteriores da pianista especif icamente sobre Chiquinha Gonzaga, o que
culminou inclusive com o lançamento de um CD há cerca de 3 anos, percebe-se que a verba sol ici tada no
conjunto das rubricas 1.2 e 1.3, no valor de mais de R$ 25.000,00, é bastante razoável para também se
proceder à pesquisa de imagens.

Quanto à formatação do projeto, houve algumas lacunas e inconsistências, que foram respondidas através de
di l igência. Por exemplo, em algumas partes do projeto era referida uma montagem do espetáculo, enquanto
que, em outras partes, o texto se referia a uma remontagem. A resposta obtida foi de que se trata de uma
montagem, sendo que houve apenas apresentações anteriores que deram origem à proposta de um espetáculo.
Perguntou-se, também em di l igência, o públ ico previsto para cada uma das apresentações e sobre este tema,
vê-se a necessidade de aprofundar uma ref lexão sobre a oportunidade do projeto. Nas cidades de Novo
Hamburgo, Pelotas e Bagé, a capacidade máxima de públ ico para os locais escolhidos pelo proponente para
real ização da tournée  gera em torno de 120 pessoas e para a cidade de Montenegro, somente de 110 pessoas.
Quer dizer, nas quatro cidades juntas, que representam 50% dos locais das apresentações, foram escolhidos
locais para um públ ico pequeno e seleto. Enfat iza-se a palavra escolhidos porque não foi pela ausência de
equipamentos culturais de maior e melhor porte nas cidades elencadas. Por exemplo, Novo Hamburgo possui o
l indo e espaçoso Teatro Feevale; Pelotas, o tradicional Guarany e o todo reformado Sete de Abri l ,  pr imeiro
teatro a ser construído em nosso estado e, ao que parece, o teatro mais antigo no Brasi l  ainda em
funcionamento; já Erechim conta com o belo e reformado teatro do Centro Cultural 25 de Julho. Talvez a única
exceção f ique para o Teatro Roberto Atayde Cordona, em Montenegro, que há muito tempo está precisando de
uma reforma. Essa escolha de locais com pequena capacidade de públ ico para sediar metade dos espetáculos
na tournée  afeta diretamente a oportunidade da proposta, uma vez que o custo individual de cada pessoa na
plateia aumenta consideravelmente. É claro que a locação desses espaços implicaria um custo total maior no
projeto, mas reduzir ia o valor por espectador e, o que é mais importante, beneficiaria uma parte bem mais
signif icat iva da população de cada cidade. Obviamente, em função do teto estabelecido para os projetos nos
moldes atuais do sistema LIC, talvez não fosse possível percorrer as oito cidades, diminuindo assim o cachê
de todos os envolvidos. Contudo, não se pode planejar um projeto que pretenda pleitear recursos públ icos
sobrepondo a dimensão econômica tão acima da cidadã, como parece ser o caso da proposta em tela.

Entretanto, não é somente por este motivo que a proposta parece pouco oportuna. Este projeto, da maneira
como está posto, fez esta conselheira ponderar sobre algo que há muito tempo precisa ser ref let ido sobre a
uti l ização de recursos públ icos para certas propostas culturais. Primeiramente, há de se dizer que não é
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porque um projeto propõe entrada franca que ele se torna automaticamente democrático, da mesma forma
que a cobrança de ingressos, em si,  não desti tui  o caráter democrático de uma proposta. Faz-se necessário
examinar a questão à luz das razões principais para que o nosso país ainda precise de leis de incentivo à
cultura. Reflet indo sobre o assunto, quer parecer que, no que diz respeito ao acesso a bens culturais,
poderíamos representar a nossa população numa pirâmide onde se percebem, pelo menos, quatro grupos bem
dist intos. O grupo local izado no topo da pirâmide seria o que têm pleno acesso à cultura e não necessitaria
das leis de incentivo. Logo abaixo, estaria um grupo que pode pagar por bens culturais, dependendo do valor
do ingresso. Para esse grupo, portanto, o subsídio parcial do valor do ingresso já seria o suficiente. Descendo
a pirâmide, vê-se um terceiro grupo, que parece realmente precisar da total ou quase total gratuidade. Para
final izar,  há um quarto grupo, para o qual somente a gratuidade de ingresso muitas vezes não basta, pois
existem outros fatores, além do f inanceiro, que mantêm essas pessoas apartadas da maioria da produção
cultural,  especialmente dos teatros, conservatórios, ou salas de espetáculo. Tomando por base esta imagem
oferecida, questiona então esta conselheira: qual será o públ ico-alvo da proposta em tela? Quer dizer, no dia e
na hora das apresentações, a que grupos pertencerá o públ ico presente nestes concertos, especialmente
naquelas 4 salas destinadas a pouco mais de 100 pessoas? A experiência desta conselheira que há tantos
anos frequenta teatros, tanto na plateia quanto no palco, diz que a ampla maioria dos assentos estarão
tomados por pessoas que não necessitam da total gratuidade desses ingressos. Mesmo num teatro com maior
capacidade, como o Theatro São Pedro, por exemplo, quantas das pessoas para as quais as leis de incentivo
foram pensadas e criadas, de fato, assist irão a este l indo concerto? Pouquíssimas é o que a vivência desta
conselheira pode, sem temor de qualquer equívoco, prever.

E por que isso acontece? A meu ver, porque não temos a coragem de dizer, com todas as letras, que nossos
teatros seguem sendo recintos el i t istas e que a imensa maioria da população não nutre por essas edif icações
qualquer sentimento de pertencimento. Não podemos mais fechar os olhos para o fato de que as leis de
incentivo à cultura, sozinhas, não conseguirão mudar esta real idade. Não podemos mais seguir f ingindo que
acesso se resume ao valor da entrada e que a gratuidade no valor do ingresso automaticamente coloca dentro
dos teatros aquela população para a qual as leis de incentivo foram pensadas e criadas e que projetos, nos
moldes deste que aqui se apresenta, beneficiam quase que inteiramente aquela parcela da pirâmide que pode
pagar pelo menos em parte seu ingresso. Após anal isar e part icipar de discussões de tantos projetos culturais,
em diversas instâncias, temo que estejamos criando uma sociedade cultural dividida em castas, ainda que de
forma velada, onde somente os mais privi legiados disfrutam dos teatros, enquanto os menos favorecidos
deverão se contentar somente com os parques, as praças e os ginásios. Se é certo que o art ista tem que ir
onde o povo está, também é correto que este povo têm direito de disfrutar da experiência de estar num teatro,
que vai além, muito além da apreciação do espetáculo que lá est iver ocorrendo. Assist ir  a um espetáculo num
teatro é também a sensação de poder se intr igar por uma arquitetura incomum, de sentir  a maciez do espesso
veludo  sob os nossos pés conduzindo à sala principal,  de admirar e apalpar o tecido que cobre os assentos,
de experimentar assist ir  a uma obra num camarote pela primeira vez, de poder, talvez, se encantar com um
lustre que, em si,  é uma obra de arte, e de ouvir o coração disparar quando escuta a sequência dos três sinais
que indicam que a cort ina vai se abrir . . .  isso tudo e muito mais não há como experenciar nas praças, nos
parques e nos ginásios. Se algo não for fei to, gerações inteiras de cidadãos morrerão sem colocarem uma
única vez seus pés dentro deste “ lugar de onde se vê”. Cabe, portanto, a instâncias del iberat ivas na definição
das polí t icas públ icas, como este conselho de Estado, agirem no sentido de realmente democratizar nossos
teatros e salas de espetáculo a f im de que eles não sigam sendo lugares de onde, infel izmente, só alguns
vêem. Sendo assim, a recomendação deste projeto está condicionada ao cumprimento das seguintes medidas:

que  nas cidades de Novo Hamburgo, Pelotas, Erechim e Montenegro haja, pelo menos, 3 sessões doa.
espetáculo proposto a fim de racionalizar a relação de custo-benefício da proposta, atingindo um público
de, pelo menos, 300 pessoas por cidade. Alternativamente, o proponente poderá transferir o espetáculo
para um outro local desde que contemple as necessidades plenas de realização do mesmo e que a
capacidade de tal recinto seja de, no mínimo, 300 pessoas. 
que, no mínimo, 25% da totalidade dos assentos disponíveis em cada uma das salas de espetáculo sejamb.
destinados a um ou mais dos seguintes grupos: alunos, professores e funcionários de escolas públicas;
associações de bairro e centros comunitários que acolhem e dão assistência à população de baixa renda;
entidades voltadas a idosos e a pessoas com deficiência. É imperioso que estes ingressos sejam não
somente destinados, mas entregues em tempo hábil, ou seja, com vários dias de antecedência a cada
uma das entidades beneficiadas. Além disso, sugere-se que o proponente busque, junto a órgãos
municipais de cada uma das cidades onde o espetáculo se realizará, tentar viabilizar a possibilidade de
facilitar o deslocamento dessas pessoas para os locais. Desnecessário apontar que o cumprimento de
tais medidas deverá estar devidamente comprovado quando da prestação de contas.

Além disso, uma vez que a preocupação com a boa acústica dos locais, bem com a acessibi l idade, já foi
expl ici tada na metodologia do projeto, recomenda-se ao proponente também a veri f icação de que cada local
conte com o PPCI.

 

3.  Em conclusão, o projeto “Abram Alas Para Chiquinha – 1ª Edição” é recomendado para a aval iação
colet iva, em razão de seu mérito cultural – relevância e oportunidade - podendo vir a receber incentivos até o
valor de R$ 188.220,00 (cento e oitenta e oito mil ,  duzentos e vinte reais) do Sistema Estadual Unif icado de
Apoio e Fomento às Atividades Culturais – Pró-Cultura RS.
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Porto Alegre, 17 de setembro de 2017.

 

 

 

Marlise Nedel Machado
Conselheira Relatora


